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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar
Diretoria de Licitações e Projetos
Subseção de Pregões Eletrônicos
PE 025/23 (AQUISIÇÃO DE PISOS EMBORRACHADOS)
PROCESSO: SEI-350105/002276/2022 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO APRESENTADOS
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01/025/23: (Elasta Pisos) Boa tarde! Favor esclarecer se a licitação PE 025/2023 tem participação exclusiva de ME/EPP. As informações do site são conflitantes, conforme se pode ver abaixo (letras vermelhas). Grato.
RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO: Sr Gilberto Gaspar, Boa tarde. Desde já agradeço pelo envio do pedido de esclarecimento, e ressalto que não há informações conflitantes como alegado pelo sr, tendo em vista que o edital (em anexo) não trouxe em seu bojo exclusividade a participação de ME ou EPP. Cabe ainda informar, que icone de letras vermelhas, não se encontra marcado, o que significa que o presente certame tem ampla participação, não sendo exclusivo para ME/EPP como o sr descreveu em seu pedido.
Respeitosamente,
Fabio de Oliveira Silva - 1º SGT PM – PREGOEIRO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 02/025/23: (G-RIO COMERCIO E SERVICOS EIRELI) Prezado(a), Pregoeiro(a), Vimos pelo presente pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos sobre a licitação em questão. Visando pois sanar essas dúvidas, e para que haja um melhor detalhamento das cláusulas previstas neste edital é que se apresenta, tempestivamente, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) o presente pedido de esclarecimentos
1.      DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM O PRESENTE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1.                   DA UNIDADE E QUANTITATIVO DO MATERIAL A SER ENTREGUE
No Termo de Referência, em Detalhamento do Objeto consta a seguinte informação do material á exemplo :
A Descrição do objeto e informações acima gerou dúvidas quanto ao nosso fornecedor, em busca de ofertar o item e serviço correto, e  para melhor formação preços questionamos abaixo:
Baseado no descrito acima, questionamos:
·         O próprio fabricante do material fornecido poderá fazer a instalação do piso emborrachado?
·        O nosso fornecedor fabrica e instala, seria enquadrado como subcontratação?
Vale ressaltar que o Edital não pode dá duplo entendimento ou entendimento vago quanto a descrição dos materiais, pois isso induz ao erro a licitante impetrante .
2.      DO PEDIDO
Assim, ante o exposto requer sejam prestados os esclarecimentos acima elencados para fins de sanar e corrigir eventuais omissões contidas no Edital do PREGÃO Nº 25/2023
Reforça-se que os questionamentos acima elencados têm o objetivo principal de obter, de forma clara, objetiva e exata as informações que exclua qualquer subjetividade e ruído no entendimento do licitante e da administração, sustentando desta maneira, os princípios isonomia ,competividade, impessoalidade, entre outros que regem ao processo licitação.
Nesses termos, pede esclarecimento ou deferimento.
Rio de Janeiro , 29 de Março de 2023
RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO: Após tomar conhecimento do pedido de esclarecimento formulado pela empresa G-RIO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI em face do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 025/2023, cumpre-nos informar:
Pergunta I: O próprio fabricante do material fornecido poderá fazer a instalação do piso emborrachado?
Resposta I: Sim.
Pergunta II: O nosso fornecedor fabrica e instala, seria enquadrado como subcontratação?
Resposta: Não. Não se caracterizará subcontratação quando o objeto for executado diretamente pelo contratado ainda que necessite recorrer a terceiros para obter os elementos necessários, assim pondera Justen Filho[i]. Ainda segundo o referido professor[ii], "[...] o exame da subcontratação deve ter em vista, primeiramente, a natureza da obrigação contratual. Quando se trata de obrigação de dar, cabe ao contratado transferir a propriedade e a posse de um certo bem à entidade administrativa. Em tal hipótese, é irrelevante para a Administração, como regra, a identidade do sujeito que produz os objetos adquiridos. Portanto e rigorosamente, não se configura subcontratação nos casos em que, numa compra, o fornecedor adquire de terceiros os bens objeto da contratação".
Ressalto que o contrato será firmado com a vencedora do certame.
Mediante o exposto, retorno o feito para dar a devida publicidade ao teor do presente e encaminhá-lo para o conhecimento da empresa G-RIO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
[bookmark: _GoBack]Atenciosamente,
EDUARDO A. G. ANJO - CEL PM
DIRETOR DE LICITAÇÕES
ID. FUNC. 2213457-3
[i] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13ª edição, São Paulo: Dialética, 2009, pág.: 791.
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 18ª ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, pág.: 1386.
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